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DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NR 2,588 
De 04 de julho de 1 980 

' ' . ' 
O P'REFEITO 00 l.llNICfPIO DE ARARAQUAf1A, Estado 

l· . .J~aulo,1 no e~<ercÍcio de euas atribuições legeia, a da acordo cou à que 
' \ou. a Clnma .-,n1cipal 1 an sessão ordinéria de 16 de junho de 1 9901 

~fta a' -auirtt,lei:-
. . . 

. ·<tkit il*. ~ 1' .· ·... Artigo 11 - Os proprietários, titulares do 
.-I :~t' \W~I::p,~ • . Jtil ou ~dores a qua].quar 'tttulo de tan •108 loclll.izlldos na 

• '' '•· t · ~ rdc!pio, f':I.CIIII obrigados a IIH!rlte-los limpos, livres da mato, lixo, d•~tlt•, 
~~ •.. ,.,.,... ~ · -.ntulhoe au CIIH!lquer outro 1118terial nocivo à vizinhança e à co''""'~-v.!'-

Parágrafo Único - ~vedado o ueo de fogo para ~"• 
.. 

', '.'·i(~;'!; ' . 

' Artigo 21 - Para o CIJIIPrimento das obriglçÕe:E.,. 
t.,tes dileta lei, os proprietários senio notificados por tiSCr:l.to ou ·· ' .•·· ..,. 
tal publiclldo no jornal encarregado da diiiUlgaç«, doe atos oficieis da ··· 

'' -~ '. 

. f"\ .. .. ? .. ~ 

li 

fa:l. tura,-

Artigo 31 - U prazo pare o cumprimer1to das not:l.f'i..-
ções aeré de até 10 (dez) dias.- .,.,;., 

Parágrafo Único -A cri tário da PrefHi tu !"'l, o !miPJlD -
di~~PDSto naate artigo poderá ser prorrogadO, por igual período ao que can
tar da notificaçio, desde que solici taclc por escrito e apresentado motllí!lt ·'! 
levanta,-

Artigo 41 - O proprietário do imÓVel é o tcuopo,_vel 
pal.o cumpr:I.Jaento daeta lei, sujeito às penalidades aqui previstas, aaja qual 
f'ar • dalt:l.neçlo e ueo do iMÓval., mesno Bll caso da acordos ou contr.._. iMi! 
tant• com tarctid.ms.- · 

, . '.•' .. ·.: .. : 
Pare.graf'o uni co - As penalidades a que se ref'_..; -

ta artigo é a aplicação da 111.11 ta de lité 3 (três) unidlldes fiscais,- k'* 
,., .. ,~'', ,, 
·<J, 

Artigo 5R - Pagando ou não a mul t.a "an sanar a lft1"re. -~iio 0CIIIatid8, o infrator sará considerado reincidente, sujei tendo-se a ... 
8111 dobro do valor da primei 1"11,-

Parêsref'o Único - Sanada a infraç.ilo, a critério .' . da 

respectivo l!liJto poderá ser cancelado.-



~:·iPREFEITURA DO MUNICfPIO OE ARARAQUARA 

Artigo sa - Os serviços de limpeza de t81 1 • .,.. -~~~..-
, # .~ ·' eer feitos pela propria Prefeitura, cujo valor sara estipulado p.-a.a--

ma.- ;'.'' 

Parégre.fo Único - O interea!llldt> deverá racal.'-<_.. 
·· cofres ~~~~.~nicipais, Mtecipaclenlente, a inlportincia referente eo a.~sto • -..n.
nistre.ção do serviço, que será executado m prazo acertado entre se p..-.-. . ., ,-·.·:r(; 

Artigo ?a - Decorrido o prazo estipulado e nio llllm.i .. ··.· -tsdo o 88l'ViÇO pela Prefaib.ora, serso computsc:tos juros de l% (1.1111 por .... ) .. 
., mh 11 correção monetária COIII base nos Índices nacionais de aconad.e~ ··con
tadoa die a dia, a favor do proprietário, que ee quiser poderá levan-; a 

'i111portincia e--executar por eua conta a limpeza do terreno,- .· 

"' '.- tp\,.• 

Artigo aa - QJando o proprietario for aub..,.jqltJI 
rá apresB"Itar defesa à Prefeib.ora, dentro de 10 (dez) dise do conhac' íaeu - · 
do fato por ascri to ou através da impren811 locel.- ·:';' 

1 /> 
§ U - Não havendo rec:uraos nasee prazo, ou .-. in 

deferido o rsQ.Irao interposto, o infrator terá o lllea.J prazo de 10 ( . · cUÀt 
; .·pare pagar a ~a~lta.-

§ 2D - Decorrido o prazo estipulado sa. o 
· íserio COIIIpUt:lldolii 'juros de 1;. ( Ulll por c111to) ao 111is e correção maí'lat:it!Ei 

base nos ÍndiDel!l of1c1ais... ,, . 4.,~·: •• 
;-" 

Artigo 9D - ~ autoridade competente para decidir 110 -· bra os afeitos a r&Q.Ireos dacorrB"Ites deste lei, o Prefeito I.Unicipaii.;i:'r:•· '" 
·, ::l 

Artigo lO - Esta lei entrará em vigor na data de &la 
· 1 publicação, l'llllogadas se disposiçÕes Em f'.ontrário,-

: PREFEITURA 00 UltUC:ff'IO DE AAARAGIUARA, 
; novacantoe• o1 t8'lte) .-

/') 
aos 04 (quatro) de jultiÓ :J" 1 980 (..U 

'·.,:: 
. '/ / '· 

( ~~-; ...... 
.. , DA. 'IIIIL SMITI c · -Praflli to lo\Jnicipal-

. 'i li! '· Íl ;, ~blicada no 011pe1 t:.B"Ito da Adllinistreção Municipal, 
"' , I' 

~til''!: :; i~ 

,. 

' 

eupra.-

A 1-0 TOhCANO 
-Diretor da Aâninistração-

nl!s, 09 e lO do livro competente nv 16.
Autor: Oaar de Souza a Silva 
Projeto. 4e l,ti 06/80 · 
Prooe .. o 07/60 · 
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